
 

ANEXO “VIII” 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

 
Comprovação de ter executado serviços de: 

 

 Manutenção elétrica em subestações média tensão, ou poderá ser apresentado a 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável com a comprovação 
mencionada. 

A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão-de-obra, equipamentos, para execução dos 
serviços especificados, estendidas também a atividades complementares, não indicadas no 
TERMO DE REFERÊNCIA e que poderão ser autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.  

O serviço será executado sob a direção e responsabilidade técnica de um (01) 
Engenheiro(a) Eletricista, que estará à frente, primando pela qualidade e a boa técnica dos 
serviços, estando autorizado(a) a representar a CONTRATADA em suas relações com o 
CONTRATANTE.  

A CONTRATADA se obriga a manter o profissional acima indicado como Responsável 
Técnico, na direção dos trabalhos e no local, até o seu final. A substituição do Responsável 
Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 
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Imóvel: Subestações da Cabine de Medição e 
Proteção de Media Tensão do Prédio Sede da 

EMOP  

Obra: Serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva nas duas Subestações e da 

Cabine de Medição e Proteção de Media Tensão do Prédio Sede da EMOP. 

 

Orçamentos: D . a /21 (Sistema Desonerado) e P . a /21 (Sistema 

Pleno). 
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